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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR PIERRE
PARECER AO PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 872/14
Gabinete do Vereador Professor Pierre:
1) O Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 872/14, de lavra do Exmo. Sr. Vereador Professor Pierre, cuja descrição é: “ACRESCENTA INCISO VI AO ART. 114 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, no entender deste Vereador é assaz oportuno;

2) Tendo em vista que o referido Projeto zela pelos direitos dos servidores públicos municipais e ratificando os argumentos já apresentados de forma unânime pela Comissão Permanente de Análise, Revisão e Fiscalização do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Friburgo e da Lei Orgânica Municipal de Nova Friburgo
3) Considerando que o direito de greve dos servidores públicos está previsto na Constituição Federal e na Lei nº 7.783/1989 e que os cortes de ponto de servidores em greve, sem autorização judicial, se configura em uma prática ilegal e abusiva;
4) Ademais, o Art. 85 da Carta Magna argumentado pelo ilustre presidente desta comissão, data máxima vênia, trata tão somente de crime de responsabilidade da Presidência da República e, curiosamente em seu inciso III elenca como crime de responsabilidade atentar contra o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais, presente também na Lei Orgânica Municipal. Ora, o que é o direito de greve senão um direito político de manifestação, bem como social e individual. Assim, ao atentar contra esse direito o chefe do Poder Executivo fere a Lei Orgânica e a Carta Magna;
5) Ratifico ainda a decisão proferida pelo Juiz Valmir Peçanha do Egrégio TRF da 2ª. Região, que bem analisa a questão suscitada neste parecer:
“PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO – AGRAVO – SUSPENSÃO DE LIMINAR – GREVISTAS – VENCIMENTOS – GARANTIAS QUE SE NÃO AFASTAM – ART. 145 DA LEI Nº 8112/90.
I - Assim como o serviço público não pode sofrer a descontinuidade, não se pode seccionar o vencimento do servidor para, através desse seccionamento, aferir-se e abstrair os dias; é que ele esteve à disposição do trabalho - os dias efetivamente trabalhados e aqueles dias que foram dedicados, ou foram subtraídos da atividade formal, para uma atividade também pública, que é a atividade daquele que postula pelo direito próprio e por aquilo que se diz como regularidade da administração pública.
II - Vencimento é aquilo que percebe o servidor em razão da sua vinculação com a administração. Se a administração, com essa vinculação, viola o direito, é lícito que o servidor, ainda que em serviço público, se insurja contra essa onda desmedida de ceifa de direitos, através do movimento “paredista”, abstraindo qualquer consideração quanto a não ser ele regulamentado; mas é um fato, é um direito de fato. O trabalho, a prestação do servidor é um fato.
III - O preceito do artigo 37, inciso VII, da Constituição, permite o direito de greve a ser exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica, e o artigo 5º da mesma Constituição, no seu inciso XIII dispõe ser livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.
IV - A imposição de retorno, em verdade, implica anular o próprio direito. Tirando-se a remuneração, tira-se o direito. Não há quem vá fazer greve, para não receber remuneração alguma. Retirado o direito ao vencimento, está-se, claro, retirando o próprio direito, ou seja a essência dele.
V - A Constituição prevê o direito de greve, no art. 37, inciso VII, apenas transfere a regulação desse direito para uma lei específica, que é a Lei 7783/89, e como no caso específico essa greve ainda não foi julgada, ilegal ou legal, seria uma atitude inconstitucional, essa imposição ab initio do desconto dos dias parados, que significa invalidar o próprio direito constitucional. TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO - AGTSL - Processo: 200302010093299 UF: RJ Data da decisão: 07/08/2003 Documento: TRF200104142 - DJU DATA:11/09/2003 PÁGINA: 120 Relator:JUIZ VALMIR PEÇANHA"
6) Destarte, não havendo nenhum impedimento legal, no entender deste edil, exaro parecer favorável à referida proposição;

7) Assim sendo, encaminho o presente Projeto de Lei ao Vereador José Sebastião    Rabello (Zezinho do Caminhão), membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, a fim de exarar parecer, para que em seguida, este possa encaminhá-lo aos outros membros da referida Comissão, ilustres Vereadores José Carlos Ramos Pinto (Jacutinga) e Gustavo Barroso, voltando finalmente ao seu presidente, Vereador Nami Nassif para dar seguimento à tramitação.
Nova Friburgo, em 04 de setembro de 2014.

Professor Pierre
Vereador 

Membro da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação Final
